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RETIFICAÇÃO N°01 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama-RS, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO e REABERTURA do Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2023, 

conforme segue: 

 

a) Inclui-se a dotação nos itens 2. Dos Recursos Financeiros do Edital e 4.6 da Cláusula Quarta do Anexo VI – 

Minuta de Contrato, conforme segue: 

 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 1.021 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.2601 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00.2500 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

b) Altera-se descrição do Anexo I – Termo de Referência, Anexo II - da Proposta e Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

Onde se lê: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNIT. 

01 

Veículo de transporte sanitário, zero quilômetro, ano mínimo 

2023, com acessibilidade para um cadeirante, capacidade mínima 

de 10 pessoas, a diesel, TV com kit multimídia, direção hidráulica 

ou elétrica, potência mínima de 130 CV, tração 4x2, distância 

mínima entre eixos de 3665 mm, câmbio manual, ar-condicionado 

para a cabine do motorista e compartimento dos passageiros 

original de fábrica da linha de montagem do fabricante, vidros 

dianteiros elétricos originais de fábrica, teto alto, tapetes, protetor 

de cárter e itens e equipamentos de segurança exigidos pelo 

CTB/Contran. 

01 
R$ 

299.400,00 

 

Leia-se: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNIT. 

01 Veículo de transporte sanitário, zero quilômetro, ano mínimo 01 R$ 
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2023, com acessibilidade para um cadeirante, capacidade mínima 

de 10 pessoas, a diesel, TV com kit multimídia, direção hidráulica 

ou elétrica, potência mínima de 130 CV, tração 4x2, distância 

mínima entre eixos de 3665 mm, câmbio manual, ar-condicionado 

para a cabine do motorista e compartimento dos passageiros 

original de fábrica da linha de montagem do fabricante, vidros 

dianteiros elétricos originais de fábrica, teto alto, tapetes, protetor 

de cárter e itens e equipamentos de segurança exigidos pelo 

CTB/Contran. 

O veículo deve possuir acessibilidade para um cadeirante, através 

de Dispositivo Poltrona Móvel (DPM), automático, 100% elétrico, 

com capacidade de 130 kg, certificado pelo INMETRO e instalado 

de modo que não altere as características estruturais do veículo. 

312.860,00 

 

c) Altera-se a data de julgamento, conforme segue: 

 

Onde se lê: 

 

1.1. Data da Sessão: 17 de janeiro de 2024. 

 

Horário: 09 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF). 

 

Data e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até as 08h50 do dia 17 de janeiro de 2024. 

 

Leia-se: 

 

1.2. Data da Sessão: 09 de fevereiro de 2024. 

 

Horário: 09 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF). 

 

Data e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até as 08h50 do dia 09 de fevereiro de 2024. 

 

d) As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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Ibarama/RS, 25 de janeiro de 2024. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contratante: Município de Ibarama/RS  

Contrato nº: 006/2024 

Contratada: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOBRADINHO, CNPJ n° 

93.297.570/0001-76. 

Objeto: Contratação da APAE para ministrar aulas especiais e/ou tratamento especializado para 

crianças/adolescente/adultos portadores de necessidades especiais. 

Base Legal: Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024. 
Valor: R$ 169.041,60 (cento e sessenta e nove mil quarenta e um reais e sessenta centavos). 
Vigência: 01 (um) ano 

Início da Vigência: 01°/02/2024. 
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